
INDICAÇÃO Nº 
1303
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, para que determine ao titular da Secretaria da Educação a imediata realização dos estudos que se fizerem necessários, a fim de estender o CURSO GRATUITO DE MANDARIM, aos milhares de alunos do Ensino Médio da Rede Estadual do município de Mogi das Cruzes e do ALTO TIETÊ. 

JUSTIFICATIVA

Na atual economia global com o forte crescimento do comércio bilateral entre Brasil e China, o conhecimento  e o domínio do idioma Mandarim e dos aspectos da cultura chinesa tornou-se muito importante e indispensável para o Século XXI.

 A China é a segunda economia mundial e a que mais cresce. Desde maio de 2009, segundo dados da Balança Comercial Brasileira de abril, os chineses são os principais parceiros comerciais dos brasileiros, desbancando os Estados Unidos pela primeira vez nessa lista. 

             Além disso, gigantes brasileiras como a Petrobrás, a fábrica de aviões Embraer e a mineradora Vale, já estão na China assim como outras que fazem negócios regularmente por lá.

              Com a implantação do curso de mandarim no município de Mogi das Cruzes, os alunos do ensino médio terão mais uma opção para sua integração no mercado de trabalho, como ocorre nos municípios de Araraquara, Franca e São José dos Campos, onde este curso foi implantado através da Secretaria da Educação e o Instituo Confúcio, da Unesp.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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